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 EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 
 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MAIOR DESCONTO SOBRE O 
PERCENTUAL DEFINIDO PELO 
DECRETO FEDERAL N.º 21.981/1932 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: ÀS 09h DO DIA 20/06/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Imediatamente após a classificação das 
propostas de preços. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
LICITAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO D
PREÇOS: 

NÃO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: LICITANET 

ORÇAMENTO:  
O percentual está definido pelo Decreto 
21.981/32 

PRAZO DO LICITANTE P/ ASSINATURA D
CONTRATO/ARP  
* A contar da intimação 

05 dias úteis 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 12 (doze) meses 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS  
* A contar do recebimento da Autorização de
Fornecimento: 

10 dias 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE: 0,1% 
CASAS DECIMAIS Duas casas após a vírgula (ex: 0,01%) 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

As intimações dos atos relativos ao presente 
processo licitatório, inclusive decorrente do 
futuro contrato administrativo (ou 
equivalente), serão feitas através de 
publicação no site: 
www.prefeituratombos.mg.gov.br. 
Quaisquer dúvidas, contactar pelo telefone 
(32) 3751-1595 ou pelo e-mail: 
licitacao@prefeituratombos.mg.gov.br  

Obs.1: As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes ao processo no site https:// www.prefeituratombos.mg.gov.br, bem 
como as publicações no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS, pessoa jurídica de direito público, com sede com 
sede à Praça Cel. Quintão, n.º 05, Centro, na cidade de Tombos - MG, CEP 36.844-000, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 18.114.223/0001-45, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria n.º 002/2024, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, sendo a sessão pública realizada na data e 
horário definidos no aviso/extrato                   do edital informado acima no preâmbulo. 

mailto:licitacao@prefeituratombos.mg.gov.br
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Aplicam no presente certame as normas: Decreto Municipal n.º 081/2023; Lei Municipal n.º 
1.847/2023; Portaria Municipal n.º 001/2024; e Decreto Federal n.º 21.981/32.  
 

1 - DO OBJETO:  
 

1.1. O objeto da presente licitação é a de contratação de serviços especializados de 
LEILOEIRO OFICIAL, visando à preparação, administração, operacionalização e realização de 
leilões de bens materiais e veículos considerados ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas 
e outros do Município de Tombos/MG.  

1.2. A descrição dos serviços da presente licitação consta do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3. Prevalência do Termo de Referência – T.R.: A descrição detalhada do(s) item (ns) 
constantes do Termo de Referência deve ser analisada cuidadosamente pelas Licitantes interessadas 
em participar desta Licitação, pois que, em caso de divergência com a especificação divulgada pelo 
site (plataforma de julgamento), prevalecerá a descrição daquela (T.R.) para efetivação da 
contratação. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

 
  2.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, exclusivamente, pessoas físicas 
matriculadas como Leiloeiros e registrados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
inclusive aqueles registrados como empresários individuais, na forma da Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 52/2022, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam previamente credenciados, através do 
site https://licitanet.com.br.  

2.1 Não poderão participar da licitação os interessados que se enquadrarem em qualquer 
caso de proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente, em uma ou mais das 
situações a seguir:  

2.2.1. que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas: i. inidôneas com punição de 
proibição de contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou 
Municipal; ii. pena de impedimento de partição de licitação e/ou impedimento de contratar com 
este Município licitador enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação; 

2.2.2. os mencionados no artigo 14 da Lei n.º 14.133/21 ou com impedimentos constantes 
de legislação extravagante; 

2.2.3. as pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
           2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4.   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados na plataforma de julgamento e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação ou até impedimento pela plataforma em participar da licitação. 

https://licitanet.com.br/
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
3.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
3.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura  da sessão pública. 

3.3 – Sem prejuízo da obrigação de marcação em campo próprio da plataforma eletrônica, 
a proposta comercial apresentada será tacitamente considerada declarada que: 

3.3.1. - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no  instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3.  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho          degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem    a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de   envio de lances. 

3.7 – Está vedada a utilização de <robôs= no presente processo eletrônico por 
compromenter a isonomia entre os participantes, nos termos do Acórdão n.º 1.647/2010-TCU-
Plenário (…).  

3.8 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.9 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1 - valor unitário do item; 
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4.1.1.1 - A proposta inicial, bem como os lances subsequentes, quando for o caso, deverão 
ser registrados, em porcentagem de desconto sobre o percentual estabelecido pelo Decreto Federal 
n.º 21.981/32. 

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização perante aos Órgãos de Controle, bem como, diante da 
própria Administração. 

 
5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no aviso/extrato do edital da 
licitação. 

5.2 - Os licitantes APENAS poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação (quando for o caso) anteriormente inseridos no sistema até a abertura      da sessão pública. 

5.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos campos   de 
cadastramento do portal (marca, descrição, fabricante, etc.). 

5.2.1.1 - Nos casos em que a MARCA/MODELO/FABRICANTE forem da própria 
licitante, deverão ser utilizadas as expressões <MARCA PRÓPRIA=, ou <MODELO PRÓPRIO=, 
ou <FABRICAÇÃO PRÓPRIA=, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

5.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

5.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

5.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente e eletronicamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
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           5.6. O lance ofertado deve ser o de maior desconto, aferido sobre o valor de 5% (cinco por 
cento) obtido na comissão prevista no artigo 24, parágrafo único, do Decreto Federal n.º 
21.981/1932, a ser paga pelo arrematante comprador.  
  5.7. Será desclassificada a proposta que não atender ao critério de julgamento definido no 
edital. 

5.8. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. - O licitante somente poderá oferecer lance de percentual       de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.10. - O intervalo mínimo de diferença de valores (ou percentuais) entre os lances deverá 
obedecer o limite mínimo previsto no preâmbulo. 

5.11. - O licitante poderá, uma única vez, excluir (ou solicitar que o pregoeiro proceda a 
exclusão) seu último lance ofertado, no prazo de trinta segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente por erro de processamento. 

5.12. - O modo de disputa adotado será o <aberto=. 
5.13. - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
5.13.1. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.13.2. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.3. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

5.13.4. - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.14. - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

5.17. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.18. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.19.1. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.20. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da  proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
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classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.20.2. - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.20.3. - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará na Ata 
de Encerramento que integrará os autos do processo licitatório. 

5.20.4. - O pregoeiro terá a faculdade de solicitar ao licitante mais bem classificado que 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso. 

5.21. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
  6. - DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União; 

    6.1.1. Para a consulta de fornecedores impedidos de contratar/licitar para com o 
Administração Pública, em substituição das consultas das alíneas <a= e <b= acima, poderá ser realizada 
a respectiva consulta consolidada junto ao site do TCU; 

6.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa. 

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado por falta de 
condição de participação. 

6.2.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.3 – Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço. 

6.3.1 - Será desclassificada a proposta vencedora que apresentar desconformidade com 
quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável e, em especial: 

a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
6.3.2 - considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão; 

6.3.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.3.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 



Prefeitura Municipal de Tombos                          
Estado de Minas Gerais                              

UM NOVO OLHAR PARA O PROGRESSO 

CNPJ: 18.114.223/0001-45 
 

 

7 
 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.3.5 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é bastante para arcar com todos os 
custos da contratação. 
            6.3.5.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.3.5.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.5 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência ou no ato de 
diligência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.5.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de  realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.5.2 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de documentação anexa à 
amostra, esta deverá ser encaminhada juntamente com a amostra. 

6.5.3 - Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.5.4 - É facultada prorrogação do prazo estabelecido no Termo de Referência ou no ato 
de diligência  para a apresentação de amostra, a partir de solicitação fundamentada por escrito pelo  
interessado, antes de findo o prazo. 

6.5.5 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 
e/ou no site governamental informado no preâmbulo. 

6.5.6 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;  

6.5.7 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.5.8 - Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras reprovadas deverão 
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

6.5.9 - Caso a amostra apresentada se enquadre aos padrões objetivamente estabelecidos 
no Termo de Referência e demais análises da Secretaria a mesma será APROVADA e o solicitante 
será sumariamente classificado para aquele item. 

6.6 - Ao fim, a Sessão Pública para análise das amostras será lavrada em Ata, que será 
publicada na plataforma e/ou no sítio governamental informado no preâmbulo. 
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7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO:  
 

   7.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em campo 
próprio, na forma do 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 
  7.1.1 - Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações 
de um melhor valor e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o Pregoeiro solicitará do 
licitante vencedor que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, máximo 02 (dois) dias úteis, envie 
todos os documentos de habilitação. 
  7.1.2 - O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem 
anterior, com o objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, 
inclusive solicitar documentação complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio 
da razoabilidade. 
  7.1.3 - O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação dentro 
do prazo estabelecido pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará com o próximo 
licitante melhor colocado no certame, os itens pendentes- Na análise dos documentos de 
habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
  7.3. Na hipótese do licitante provisoriamente vencedor não atender às exigências para 
habilitação, o  pregoeiro examinará a documentação dos demais licitantes, observada a ordem de 
classificação, até apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
  7.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
  7.5. Os documentos exigidos para habilitação são os seguintes: 
 
   7.5.1. Habilitação Jurídica:  
 

7.5.1.1 – Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial emitida pela Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais, ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial perante a Junta 
Comercial.  

7.5.1.2 - Cópia autenticada de Documento de Identificação com foto e CPF;  
7.5.1.3 - Certidões negativas de antecedentes criminais Federal e do Estado que comprovem 

que o Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade 
mercantil.  

 
7.5.2. Regularidade fiscal social e trabalhista: 

 
  7.5.2.1-  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, da sede da proponente:  
   a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais 
e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive o INSS.  
  7.5.2.2. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  
  a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 
público ou privado que comprove (m) ter o requerente executado de forma satisfatória alienação 
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(ões) de bem (ns) móveis (materiais, veículos, equipamentos, etc.), em um intervalo mínimo de 12 
(doze) meses;  
  b) O (s) atestado (s) deverá (ão) conter a identificação e assinatura do signatário, indicar as 
características, quantidades e prazos dos leilões executados pelo participante, e estar instruído com 
cópia (s) do (s) extrato (s) da (s) publicação(ções) que comprove (m) a realização do (s) 
procedimentos de alienação (ões).  
 
  7.5.2.2. Documentos complementares: 
  7.5.2.2.1. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo V);  
  7.5.2.2.2. Declaração de Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988 e Demais Legislações Pertinentes (Anexo VI); 
  7.5.2.2.3. Declaração de que está em situação regular para o exercício da profissão 
(Anexo VII);  
  7.5.2.2.4. A Prefeitura Municipal poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das 
informações prestadas por atestados, certidões, declarações e cópias de trabalhos realizados, bem 
como solicitar outros documentos ou a revalidação dos fornecidos. O Leiloeiro Oficial perderá a sua 
condição de habilitado até a contratação, se a Prefeitura Municipal tiver conhecimento de fato ou 
circunstância superveniente, só conhecido após o julgamento, que desabone sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal ou qualificação técnica.  
 

8. DOS RECURSOS 
 
  8.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
  a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
  b) julgamento das propostas; 
  c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
  d) anulação ou revogação da licitação. 
  8.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
  8.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas <b= e <c= do item 8.1 
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
  a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
  b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

8.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, no prazo de 
10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
  8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
  8.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
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  8.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  8.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
  8.8. Serão desconsiderados pelo Pregoeiro os recursos interpostos fora do sistema eletrônico 
utilizado no certame;  
   8.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;  
  8.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
  8.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
  8.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
  9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n.º 14.133, 01 de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
  9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame; 
  9.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente na plataforma 
eletrônica informada no preâmbulo. 
  9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
  9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional   e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
  9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
na forma da legislação. 
 
  10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
  10.1. O pregoeiro declarará vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que atendido 
aos termos do edital. 
  10.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
  a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
  b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
  c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
  d) adjudicar o objeto e homologar a licitação; 
  10.3. A Licitante vencedora, após a homologação, conforme disposições contratuais 
consubstanciadas no Termo de Referência, será convocada para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no preâmbulo, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável. 
  10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pelo órgão contratante;  
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  10.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato, 
observado os termos do artigo 90 da Lei n.º 14.133/21. 
 
            11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
  11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
  11.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
  11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
  11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
  11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
  11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
  11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
  11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
  11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
  11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
  11.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
  11.1.5. fraudar a licitação 
  11.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
  11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
  11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
  11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
  11.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
  11.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
  11.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 
equivalente) no prazo pactuado; 
  11.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
  11.2.1.  advertência;  
  11.2.2.  multa; 
  11.2.3.  impedimento de licitar e contratar e 
  11.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
  11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
  11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
  11.3.2.  as peculiaridades do caso concreto 
  11.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
  11.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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  11.3.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
  11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
  11.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
  11.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
  11.4.3. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
  11.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre 
o valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão em 
atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
  11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
  11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
  11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
  11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 
e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
  11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, quando for o caso. 
  11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
  11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
  11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
  11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
             12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
  12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
  12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
  12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
  12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
  12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
  12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
  12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração; 
  12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
  12.9. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as dos anexos. 
  12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e site www. prefeituratombos.mg.gov.br.   
  12.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente encaminhadas. 
  12.12. Reputa-se como entregue e recebido, e-mail que não retorna com mensagem de erro. 
  12.13. A empresa deverá incluir o licitacao@prefeituratombos.mg.gov.br na sua lista de e-
mail confiáveis como forma de evitar que as comunicações sejam consideradas SPAM ou Lixo 
Eletrônico. 
  12.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seus anexos.  

12.15. Fica eleito o Foro da Comarca deste Município para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja.  
 
Tombos, 03 de junho de 2024.  

Marcela Raimundo dos Santos 
Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

  Este Termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos contidos no 
art. 6º, XXIII da Lei n.º 14.133/2021, como segue abaixo:  
 
1 - OBJETO:  
1.1. Constitui objeto do futuro processo a contratação de serviços especializados de 
LEILOEIRO OFICIAL, através de licitação, visando à preparação, administração, 
operacionalização e realização de leilões de bens materiais e veículos considerados ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros do Município de Tombos/MG.  
 
2 – DESTINAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; 
 
3 -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, §1º da Lei Federal 14.133/2021. 
 
4 -JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DO LEILOEIRO: 
4.1. O patrimônio do Município é composto por bens que, devido ao uso prolongado, desgaste, 
obsolescência, passam a ter rendimento precário e/ou manutenção onerosa, tornando-se 
antieconômicos; ou que, devido à perda de suas características em função de fatores externos, 
como acidentes, tornam-se inapropriados ao fim a que se destinam, havendo a necessidade de 
aliená-los. Trata-se de necessidade contínua da Administração a fim de renovar os materiais que 
utiliza para a prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência.  
4.2. Com isso, a contratação do Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a realização de 
Leilões com o objetivo de descartar uma grande quantidade de bens inservíveis para a 
instituição.  
4.3. Assim, a opção pela venda dos bens na modalidade de leilão se dá pelo fato de tratar-se de 
procedimento legal e célere, constituindo-se na melhor forma para atingir-se o objetivo proposto. 
Tais motivos embasam a justificativa da Administração Municipal em optar pela contratação de 
empresa ou leiloeiro para preparação, organização e condução de leilão público.  
4.4. Vale salientar, que é inevitável a contratação mediante pregão de Leiloeiro Oficial para a 
realização de Leilão de Bens Inservíveis, pois o pregão visa a propiciar à Administração uma 
consecução mais econômica e vantajosa de seus fins, servindo como instrumento de 
racionalização da atividade administrativa, com redução de custos e otimização da aplicação de 
recursos.  
4.5. A referida contratação também visa suprir a ausência de servidores habilitados e/ou 
qualificados para o exercício desta atribuição, sendo que o pregão torna-se a alternativa mais 
viável para que sejam cumpridos os princípios da isonomia, igualdade e da impessoalidade. 
 
5 - JUSTIFICATIVA PARA LEILÃO DOS BENS E EQUIPAMENTOS: 
5.1. A administração pública adquire bens móveis permanentes, que são utilizados no 
desenvolvimento de suas atividades, bem como na prestação de serviços públicos à população. 
Com o decurso do tempo, referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se 
inservíveis, denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como ociosos, 
antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não mais servirem a finalidade para qual foram 
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adquiridos, não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, 
razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por objetivo principal angariar 
recursos para a aquisição de novos bens permanentes; bem como se justifica pela redução de 
custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial.  

 
6 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DO LEILOEIRO: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS 

QUANTIDADE DE 
LEILÃO A SER 
REALIZADO 

VALOR 
ESTIMADO DO 

LEILÃO 
 

01 
Serviços especializados de LEILOEIRO 
OFICIAL, visando à preparação, 
administração, operacionalização e 
realização de leilões de bens materiais e 
veículos considerados ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e 
outros do Município de Tombos/MG. 

 
 

01 

 
 
R$ 293.381,00 

 
6.1. O Total Geral da avaliação de custo é de R$ 293.381,00 (duzentos e noventa e três mil e 
trezentos e oitenta e um reais).  
 
7 – DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
7.1. O serviço a ser prestado pelo Leiloeiro Oficial abrange a organização, divulgação e 
realização de leilões de bens móveis de propriedade da Prefeitura Municipal, considerados 
obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos, recuperação antieconômica. 
7.2. O Leiloeiro Oficial, cuja profissão está regulamentada no Decreto Federal n.º 21.981 de 
1932, deverá estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.  
7.3. Os leilões deverão ser realizados com observância das normas e leis vigentes e com a 
publicidade necessária; 
7.4. O Leiloeiro Oficial deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao 
pagamento do bem arrematado; 
7.5. Caberá ao Leiloeiro, às suas expensas, após receber a relação dos bens a serem leiloados: 
7.6. Auxiliar na catalogação e registro dos bens; 
7.7. Elaboração da minuta do Edital para publicação pela Prefeitura Municipal de Tombos/MG, 
nos meios oficiais de divulgação; 
7.8. Auxiliar nos procedimentos de elaboração e envio de documentos de notificação aos 
proprietários e demais interessados.  
7.9. Promover o encaminhamento físico dos mesmos, quando houver necessidade, sendo o 
ressarcimento das despesas de envio abatidas na prestação de contas feita pelo leiloeiro. 
7.10. Para a perfeita execução dos serviços, o Leiloeiro Oficial deverá dispor de equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, providenciando funcionários e materiais em quantidades 
suficientes para atendimento das exigências contratuais. 
7.11. Providenciar a devida publicidade através de imprensa escrita, internet, além de outros 
meios necessários à ampla divulgação dos leilões e, em especial, confeccionar e distribuir 
catálogos e material publicitário impresso para divulgação do evento, a exemplo de folhetos, 
cartilhas, olders, etc. 
7.12. Submeter, em tempo hábil para análise e aprovação da Comissão, todo material publicitário 
do Leilão, impresso ou não; contendo: a data do evento e qualquer decisão que possa impactar no 
andamento do Leilão ou nas atividades da Regional. 
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7.13. Utilizar, obrigatoriamente, plataforma virtual para que todos os leilões possam ser 
realizados concomitantemente de forma eletrônica, através da internet, de modo a permitir a 
participação de potenciais clientes onde quer que estejam. 
7.14. Dispor de sistema audiovisual e sistema de som para apresentação das imagens dos lotes a 
todos os participantes do Leilão. 
7.15. Conduzir a sessão pública do Leilão. 
7.16. Receber dos arrematantes os pagamentos referentes aos lotes arrematados. 
7.17. Emitir relatório de arrematação em até 5 dias úteis após o leilão. 
7.18. Emitir recibos, notas fiscais, relatório de prestação de contas, elaborar atas e demais 
formulários e documentos necessários à perfeita conclusão do procedimento de leilões que 
presidir. 
7.19. Adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento 
no prazo. 
7.20. Apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias, a prestação de contas parcial com: todos os 
recibos; ata de leilão; relatório geral de venda; cópias dos editais publicados; cópias das faturas 
de leilão; cópias das identidades, CPF e comprovantes de residência dos arrematantes, ou cópia 
dos contratos sociais de empresas bem como procuração específica para indivíduos que 
representem estas empresas, caso não sejam os proprietários legais; e demais documentos 
pertinentes aos procedimentos do leilão, devendo para isto: 
7.21. Apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da determinação da 
Comissão de Leilão, a prestação de contas definitiva, com todos os comprovantes, recibos e 
documentos relativos aos procedimentos adotados após a prestação de contas parcial. 
7.22. Proceder a inutilização dos chassis, de plaquetas e das placas de identificação dos lotes 
leiloados, nos casos dos veículos sem condições de segurança para trafegar em via aberta ao 
público, ou seja, classificados como sucata, conforme orientação da Comissão de Leilão. 
7.23. Providenciar relatórios e o registro fotográfico de todas as inutilizações, 
independentemente de acompanhamento da Comissão de Leilão. 
 
8. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
8.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei n.º 14.133/2021.  
8.2. A definição do(a) Leiloeiro(a) a ser contratado se dará pelo maior desconto sobre o 
percentual de 5% (cinco) por cento, conforme definido pelo Decreto Federal n.º 21.981 de 1932. 
Havendo empate, será vencedor o 1º classificado no sorteio a ser realizado.  
8.3. Após realizado o leilão, os itens remanescentes que não foram adjudicados, serão inseridos 
em novo certame. 
 
9 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Sobre o valor final de arrematação, será pago diretamente pelo arrematante, contra recibo 
passado, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus.  
 
10 – DA FONTE DE RECURSO 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta do recurso próprio. 
 
11 – FORMA DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE ESCOLHA:   
11.1. A contratação dar-se-á através de pregão eletrônico, utilizando-se como critério de 
julgamento o maior desconto, conforme disposto no art. 24 do Decreto 21.982/32, que estabelece 
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o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor final de arrematação a ser pago diretamente 
pelo arrematante. 
 
12 – DO VALOR DO SERVIÇO DE LEILOEIRO:  
12.1. Para a definição dos valores percentuais de desconto a ser aplicado sobre o valor do 
arremate, foi consultado o art. 24 do Decreto n.º 21.981, de 19 de outubro de 1932, que 
regulamenta a profissão de leiloeiro:  
 

Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita que 
estabelecerem com os comitentes, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender. Não 
havendo estipulação prévia, regulará as taxas de cinco por cento sobre móveis, 
semoventes, mercadorias, joias e outros efeitos e a de três por cento sobre bens 
imóveis de qualquer natureza.  
Parágrafo único: Os compradores pagarão obrigatoriamente cinco por cento sobre 
quaisquer bens arrematados.  

 
12.2. Deverá constar na proposta o desconto em cima do percentual máximo fixado pelo art. 24 
do Decreto 21.981, de 1932, considerando as especificações e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 
12.3. A taxa de comissão a ser repassado para o leiloeiro vencedor é de inteira responsabilidade 
do arrematante comprador, sendo pago diretamente ao leiloeiro sem qualquer interferência ou 
ônus para o Município. 
12.4. Deverá constar da proposta declaração expressa de que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos, tais como: salário, ônus tributários, fiscais, para fiscais, taxas, 
confecção de faixas, elaboração do edital de leilão e respectivo catálogo, elaboração do aviso do 
leilão para fins de publicação no DOU, site na internet e demais despesas necessárias ao 
cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência; 
12.5. Declaração de que efetuará a prestação de contas por meio de relatório, contendo: 
demonstrativo financeiro, comprovante de despesas eventuais e os comprovantes de arrematação 
com as Notas Fiscais correspondentes e o recolhimento do valor total das importâncias recebidas 
e o valor das comissões acertadas já descontadas as despesas autorizadas, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, após a data de realização do leilão; 
12.6. Declaração de que, caso seja declarado vencedor do certame, cumprirá fielmente as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, respeitando os prazos pactuados e que terá 
condições técnicas e econômicas para o fiel cumprimento das obrigações assumidas; 
12.7. Declaração de que dispõe de solução técnica para realização de leilão oficial, utilizando 
recursos de tecnologia da informação, permitindo recebimento de lances via WEB 
concomitantemente; 
12.8. O nome do Leiloeiro Público Oficial, indicando o número da matrícula na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais, colocando o número da modalidade da licitação, dia e hora de 
abertura, endereço completo, o número do telefone, fac-símile e endereço eletrônico, bem como, 
o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde deseja receber a 
comissão dentro do percentual proposto; 
12.9. O pagamento do bem pelo adquirente será efetuado diretamente ao Município, por meio de 
depósito realizado pelo arrematante, em conta a ser indicada pela Administração.  
12.10. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações 
judiciais, devidamente protocoladas no órgão. 
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13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.1. Certidão de registro de Leiloeiro Oficial, emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais; 
13.2. Atestado, certidão e/ou declaração fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove ter o licitante efetuado leilão de forma satisfatória. 
13.3. O atestado/certidão/declaração deverá conter a identidade do signatário e deverá indicar as 
características, a quantidade e o prazo do leilão executado pelo licitante. 
 
14 -  CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1- Para a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda a fiscalização da contratação será 
exercida Elenilton Teodoro Ferreira a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
14.2- A verificação da adequação para o fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência. 
14.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO CONTRATADO: 
15.1.  Presidir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua competência 
até o encerramento, com a devida prestação de contas; 
15.2. Elaborar os avisos de leilão para publicação na imprensa, submetendo as respectivas 
minutas para aprovação da Prefeitura Municipal de Tombos/MG; 
15.3. Elaborar edital para publicação pela Prefeitura Municipal; 
15.4. Elaborar edital oficial do leilão (catálogo), para reprodução pela Prefeitura Municipal, 
contendo todas as condições do leilão, bem como a descrição completa dos bens, para 
distribuição gratuita aos interessados; 
15.5. Preparar o material para anúncio do Leilão, cuja publicidade deverá ser de, no mínimo, 03 
(três) vezes em jornal local, devendo a última discriminar, pormenorizadamente, os bens que 
serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o 
horário e local para visitação e exame; 
 
16 - VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
16.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei n.º 14.133/2021.  
 
17 – DOS DOCUMENTOS:   
17.1. Os leiloeiros interessados deverão apresentar as documentações exigidas no instrumento 
convocatório.  
 
18. MODELO DE EXECUÇÃO:  
18.1. Caso não seja possível a execução no prazo assinalado, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 
18.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias após a realização 
do leilão, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
 
19. MODELO DE GESTÃO DO PACTO:  
19.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, caput). 
19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pacto, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, §5º); 
19.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º14.133/2021, art. 117, caput). 
 19.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, §1º). 
19.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, §2º). 
19.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/2021, 
art. 119). 
19.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n.º 14.133/2021, art. 120). 
19.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n.º 14.133/2021, art. 121, caput). 
19.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do pacto (Lei n.º 14.133/2021, art. 121, §1º). 
19.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
19.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
20. DO FORO:  
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Tombos para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste objeto e que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 
14.133/21. 
 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/fornecedor que, com dolo ou 
culpa:  
21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
21.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
21.1.221. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, quando cabível, ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
21.1.5. fraudar o certame; 
21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
21.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
21.2.1. advertência;  
21.2.2. multa; 
21.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
21.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
21.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.   
21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
21.4.3. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
21.4.4. Para a infração prevista no item 21.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre o 
valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão em 
atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 
21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
21.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 
21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 
21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, quando for o caso. 
 21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 21.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 
OBJETO: Constitui objeto do futuro processo a contratação de serviços especializados de 
LEILOEIRO OFICIAL, através de licitação, visando à preparação, administração, 
operacionalização e realização de leilões de bens materiais e veículos considerados ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros do Município de Tombos/MG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
DADOS DA PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: 
CPF: IDENTIDADE: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: E-MAIL: 

 
Indicamos os endereços eletrônicos acima infomados, para recebimento de intimações, inclusive as decorrentes de 
processo administrativo disciplinar, ordens de fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente 
instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
DESCONTO 

% 
     01 Prestação de serviços de alienação de bens móveis inservíveis. Serviço 01  

 
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos serviços objeto da presente licitação, 
responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação e que os 
produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as condições, especificações e características previstas no 
edital e seus anexos. 
 
DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente Prazo de entrega: conforme edital 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano] 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Lei Federal n.º 14.133/2021) 
 
 
OBJETO: Constitui objeto do futuro processo a contratação de serviços especializados de 
LEILOEIRO OFICIAL, através de licitação, visando à preparação, administração, 
operacionalização e realização de leilões de bens materiais e veículos considerados ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros do Município de Tombos/MG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob n.º. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada por 
_  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 
qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob 
as penas da Lei: 
 
a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 de 
15/12/2006, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou empresa de pequeno porte); 
 
b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123 de 15/12/2006. 
 
c) que no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
NOME 
Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DIVERSAS 

(Lei Federal n.º 14.133/2021) 
 
 
OBJETO: Constitui objeto do futuro processo a contratação de serviços especializados de 
LEILOEIRO OFICIAL, através de licitação, visando à preparação, administração, 
operacionalização e realização de leilões de bens materiais e veículos considerados ociosos, 
antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e outros do Município de Tombos/MG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

DECLARAÇÕES 
 
 
A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob n.º. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste ato representada por 
_  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 
qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob 
as penas da Lei: 
 
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 
b) Que não possui em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em observância ao art. 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal c/c art. 68, inciso VI da Lei n.º 14.1333, de 2021; 
 
c) Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 63, inciso IV da Lei n.º 14.1333, de 2021; 
 
d) Que atende aos requisitos de habilitação, e que atesta e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 
e) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
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f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
g) Que não foi declarada inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer 
de suas esferas; 
 
h) Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
i) Que efetuará a prestação de contas por meio de relatório, contendo: demonstrativo financeiro, 
comprovante de despesas eventuais e os comprovantes de arrematação com as Notas Fiscais 
correspondentes e o recolhimento do valor total das importâncias recebidas e o valor das 
comissões acertadas já descontadas as despesas autorizadas, no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, após a data de realização do leilão; 
 
j) Que, caso seja declarado vencedor do certame, cumprirá fielmente as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, respeitando os prazos pactuados e que terá condições técnicas e 
econômicas para o fiel cumprimento das obrigações assumidas; 
 
k) Que dispõe de solução técnica para realização de leilão oficial, utilizando recursos de 
tecnologia da informação, permitindo recebimento de lances via WEB concomitantemente;   
 
l) Que estar ciente de que omitir, em documento público, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, 
constitui o crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 
NOME 
Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
REFERÊNCIA: Contratação de leiloeiros oficiais para realização de Procedimento de alienação 
de bens móveis inservíveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Tombos/MG. 
 
 
 
Eu, ……………………………………………, Leiloeiro Oficial, portador da matrícula na 
JUCEMG MG número..............................................., da cédula de Identidade número 
…………………., e do CPF ………………………., residente/domiciliado no município de 
………………………./………, à Rua ......................................................................., Bairro 
……………………..…………, CEP............................ DECLARO, sob as penas da Lei, que, até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para minha habilitação, bem como não me acho 
declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 
estando ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores.  
 
…………………., ……. de ……………………………. de 20 ……..  
 
 
Local e data …………………………………………...……………………  
 
 
 
Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
ANEXO VI 

 
Declaração de Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição 

Federal de 1988 e Demais Legislações Pertinentes. 
 

 
REFERÊNCIA: Contratação de leiloeiros oficiais para realização de Procedimento de alienação 
de bens móveis inservíveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Tombos/MG. 
 
 
 
Eu, ……………………………………………………………………, Leiloeiro Oficial, portador 
da matrícula na JUCEMG MG número..............................................., da cédula de Identidade 
número ………………………, e do CPF ………………………, residente/domiciliado no 
município de ………………………./………, à Rua ......... 
..........................................................................................., Bairro…………………..…………, 
CEP........................................ DECLARO, sob as penas da Lei, em obediência ao disposto no art. 
7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que não emprego menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos.  
 
 
Tombos/MG., ……. de ……………………………. de 20 ……..  
 
 
 
Local e data 
 
 
 
Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
ANEXO VII 

 
Declaração de que está em Situação Regular para o Exercício da Profissão. 

 
REFERÊNCIA: Contratação de leiloeiros oficiais para realização de Procedimento de alienação 
de bens móveis inservíveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Tombos/MG. 
 
 
 
 
 
Eu, …………………………………, Leiloeiro Oficial, portador da matrícula 
número..............................................., da cédula de Identidade número………………………., e 
do CPF………………………., residente/domiciliado no município de 
………………………./………, à Rua, Bairro ……………………..…………, 
CEP...................................................... DECLARO, sob as penas da Lei, que não me encontro 
destituído, suspenso, ou impedido de exercer a função de Leiloeiro Oficial, nos termos dos 
artigos 16 a 18 do Decreto Federal n.º 21.981, de 19/10/1932 e dos artigos 12 a 13, da Instrução 
Normativa n.º 113, de 28/04/2010, expedida pelo Departamento Nacional de Registro do 
Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  
 
 
…………………., ……. de ……………………………. de 20 ……..  
 
 
 
 
 
Local e data Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
ANEXO VIII 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

 
 
MUNICÍPIO DE TOMBOS, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.114.223/0001-45, com sede na 
Praça Cel. Quintão, 5, Centro, Tombos/MG, CEP 36.844-000, denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. TIAGO PEDROSA LAZZARONI 
DALPERIO, portador do CPF n.º 053.900.596-70 e Carteira de Identidade MG-11.488.948 
PC/MG, residente à Rua Adventor dos Passos Borba, n.º 18, Bairro Niterói, Tombos/MG, CEP 
36.844-000, e de outro lado, a empresa ______________, inscrito no CPF sob o n.º _________, 
com sede na Rua __________, n.º ____, Bairro ______, ______, CEP ___________, doravante 
denominado de CONTRATADO têm entre si justo e acordado a celebração do presente contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de leiloeiro oficial para execução do 
procedimento de alienação dos bens móveis e imóveis inservíveis de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Tombos/MG,  conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos, tudo como consta do preâmbulo e do contexto deste instrumento, o qual será de 
obrigação exclusiva do contratado e obedecerá em sua totalidade às condições e estipulações 
estabelecidas neste negócio jurídico, bem como nos demais elementos integrantes e 
complementares deste Contrato, constantes no Edital, independente de transcrição.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico n.° 
011/2024, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
2.1. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado com Leiloeiro Oficial será de 12 (dose) 
meses contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
haja conveniência administrativa.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
3.1. Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a organização, divulgação e 
realização de procedimento de alienação de bens móveis inservíveis de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Tombos/MG, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, 
ociosos e/ou de recuperação antieconômica.  
3.2. Os procedimentos de alienação deverão ser realizados com observância das normas e leis 
vigentes e com a publicidade necessária.  

3.3. O Leiloeiro Oficial deve dispor de solução técnica integrada para realização da alienação 
oficial dos bens, permitindo recebimento de lances via WEB, concomitantemente.  
3.4. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, por meio de um 
ou mais membros da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal, a execução dos 
serviços, para fins de prestar orientações gerais e exercer o controle da respectiva execução 
contratual.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
4.1. O Leiloeiro Oficial receberá o percentual de ___________________, a cobrar do 
arrematante.  
4.2. As despesas com a realização dos trabalhos mencionados neste edital correrão única e 
exclusivamente por conta do Leiloeiro Oficial, não cabendo à Prefeitura Municipal qualquer 
responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos 
despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.  
4.3. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda, com a entrega do bem ao 
arrematante, em qualquer hipótese, a comissão será devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro 
Oficial, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte da Prefeitura Municipal. 
4.4. O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições 
à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas 
diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários à execução dos serviços 
contratados.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-
se a: 
5.1. Arrolar os bens a serem alienados.  
5.2. Disponibilizar os bens para montagem dos lotes.  
5.3. Permitir a vistoria e a entrega dos bens aos arrematantes, através do Leiloeiro.  
5.4. Publicar o edital de convocação para o procedimento de alienação no Diário Oficial dos 
Municípios – AMM.  
5.5. Acompanhar, por meio de funcionário designado pela Prefeitura Municipal, todas as etapas 
do procedimento de alienação.  
5.6. Determinar, junto ao Leiloeiro Oficial, data e hora para realização do Procedimento de 
alienação.  
5.7. Estabelecer horário para visitação dos lotes que ficarão sob guarda da Prefeitura Municipal.  
5.8. Proceder a entrega dos bens aos arrematantes, mediante apresentação das notas de vendas 
emitidas e devidamente liberadas pelo Leiloeiro Oficial.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O Contratado obriga-
se a:  
6.1. O Leiloeiro Oficial, cuja profissão está regulamentada no Decreto Federal 21.981, de 1932, 
deverá estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.  
6.2. Na execução do contrato, obriga-se o contratado a cumprir as seguintes condições 
especiais:  
a) Presidir o procedimento de alienação e responsabilizar-se por todos os atos administrativos 
de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de contas.  
b) Seguir, rigorosamente, os prazos do procedimento de alienação.  
c) Elaborar os avisos de procedimento de alienação para publicação na imprensa, submetendo 
as respectivas minutas para aprovação da Prefeitura Municipal. 
d) Elaborar edital oficial das alienações, para reprodução pela Prefeitura Municipal, contendo 
todas as condições do procedimento, bem como a descrição completa dos bens, para 
distribuição gratuita aos interessados.  
e) Preparar o material para anúncio do procedimento de alienação, cuja publicidade deverá ser 
ampla e percorrer os meios eficazes de comunicação, devendo discriminar, 
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pormenorizadamente, os bens que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que 
recaiam sobre eles, e informar o horário e local para visitação e exame.  
f) Agrupar e relacionar os bens disponíveis para alienação em lotes, bem como proceder 
avaliação dos mesmos através de Laudo de Avaliação, caso seja necessário. g) Divulgar o 
procedimento de alienação por meio de endereço eletrônico na internet e distribuir material 
publicitário impresso sobre o evento (exemplo: folheto, cartilha, catálogo, livrete, dentre outros 
inerentes aos serviços de publicidade).  
h) Disponibilizar local para guarda dos bens.  
i) Responsabilizar-se integralmente pela guarda dos bens, no tempo em que ficarem 
depositados no local por ele indicado, inclusive em relação a quaisquer danos, furto, roubo e 
perecimento.  
j) Utilizar o sistema audiovisual durante o procedimento de alienação, contendo projetor de 
imagem que possibilite a visualização de imagens dos bens ou lotes, por todos os participantes 
do evento.  
l) Atentar sempre para os melhores interesses da Prefeitura Municipal. 
m) Oferecer infraestrutura para viabilizar a participação de interessados via WEB, consistindo 
em página na internet da qual conste aplicativo que contenha, no mínimo, as facilidades 
enumeradas abaixo:  
1. Acesso, pelos ofertantes, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação);  
2. Para efetuar lances via Internet, os interessados devem dispor de chave de identificação e 
senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao escritório do Leiloeiro Oficial;  
3. Mecanismo para efetuar o cancelamento da chave de identificação e da senha;  
4. Recebimento de lances prévios;  
5. Inserção na internet dos lances prévios remetidos via Web ou entregues pessoalmente;  
6. Realização do evento, recebendo e estimulando lances em tempo <real=, via internet, com 
interatividade entre os lances verbais e os lances efetuados eletronicamente na Web, 
possibilitando ao Leiloeiro Oficial receber e estimular lances em tempo <real=;  
7. Inserção dos lances verbais na internet, para conhecimento de todos os participantes; 8. Não 
permita a aceitação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  
9. Possua mecanismo que permita a apresentação apenas de lances, cujo valor seja superior ao 
do último lance anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o lote.  
10. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes deverão ser informados, em tempo 
real, do valor do lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes;  
11. Em caso de travamento, queda de energia e demais situações a que venha interferir a 
transmissão do procedimento on-line, o leiloeiro aguardará no máximo 30 (trinta) minutos para 
que a transmissão seja normalizada. Caso isso não ocorra, o leiloeiro dará prosseguimento ao 
evento, não cabendo ao arrematante on-line nenhuma contestação quanto ao valor ofertado seja 
venda e /ou condicional. 
n) Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal.  
o) Disponibilizar número de telefones (celulares e fixos), fax, e-mails ou outro meio hábil para 
comunicação pela Prefeitura Municipal, durante a vigência do Contrato.  
p) Pagar todos os tributos e quaisquer ônus de origem federal, estadual ou municipal incidentes 
sobre os serviços.  
q) Contratar capatazia para arrumação e loteamento dos bens.  
r) Apresentar sugestão de avaliação de preços mínimos para os lotes formados.  
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s) Conceder tratamento igualitário a todos os bens disponibilizados para alienação, tanto na 
divulgação (propaganda) quanto, principalmente, na tarefa de identificar possíveis interessados, 
independentemente do valor ou liquidez dos bens.  
t) Realizar a comunicação de que, se todos os lotes não alcançarem o lance mínimo, seguir-se-á 
outro(s) procedimentos até que todos os bens sejam arrematados.  
u) Orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem 
arrematado.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: O Leiloeiro Oficial terá o prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de encerramento das alienações, para prestar 
contas através do recolhimento das importâncias devidas à Prefeitura Municipal, descontados o 
percentual de comissão de vendas ofertado, e apresentar os seguintes documentos: Relatório 
Final, demonstrativo financeiro e comprovantes de pagamentos (Recibos) correspondentes. 
Tudo em consonância com as obrigações estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos.  
9.1.O recolhimento dos valores arrecadados pelo Leiloeiro deve ser efetuado por meio de 
depósito em conta, a ser indicada, em nome da Prefeitura Municipal de Tombos/MG. 
9.2.O relatório final de cada procedimento de alienação deverá apresentar: descrição do bem, 
valor de arremate, CPF/CNPJ e nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, 
quantidade de lotes não arrematados.  
2.Demais fatos relevantes ocorridos no evento, inclusive a não ocorrência de lance para 
determinado bem ou lote.  
3.A relação de bens remanescentes.  
9.3.O relatório de prestação de contas do Procedimento de alienação somente será aprovado 
pela Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal, se cumpridas, pelo contratado, todas as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do contrato a ser celebrado com 
Leiloeiro Oficial será de 12 (dose) meses contado da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que haja conveniência administrativa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA DO BEM: O arrematante dos lotes poderá retirar 
os bens, após o pagamento devido, mediante autorização, no local destinado de guarda do 
Leiloeiro.  
11.1. Os bens arrematados somente serão liberados para entrega mediante a presença dos 
arrematantes ou com procuração específica e às exigências constantes no Edital que rege o 
procedimento de alienação.  
11.2. A não retirada do(s) lote(s) arrematado(s) do(s) local(is) indicado(s) nos itens anteriores, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da comprovação do pagamento, implicará em 
multa diária a ser estipulada pela Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: O desatendimento 
injustificado das obrigações assumidas pelo CONTRATADO sujeitará às seguintes 
penalidades:  
12.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;  
12.2.Multa, moratória e/ou indenizatória, nos seguintes percentuais: 
I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, sobre o valor total dos 
bens a serem alienados.  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor dos bens a serem alienados no caso de:  
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a) Recusa injustificada em executar o objeto;  
b) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  
c) Desatender às determinações da fiscalização;  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos bens avaliados, no caso de:  
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços 
contratados;  
b) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má-fé venha causar dano a Prefeitura Municipal ou a terceiros, independente da 
obrigação do contratado em reparar os danos causados;  
c) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços contratados no prazo fixado;  
d) Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos; e) 
Descumprir cláusulas contratuais, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras 
sanções. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL - O contrato poderá 
ser rescindido, conforme legislação aplicável e demais disposições contidas no respectivo 
instrumento, por meio das seguintes formas:  
a) Rescisão Amigável: por acordo entre as partes, conforme condições definidas no Termo de 
Distrato.  
b) Rescisão Judicial: por determinação judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO: Fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, independentemente de transcrição, os documentos seguintes, 
cujo teor é de pleno conhecimento do CONTRATADO:  
a) Os documentos constantes do Edital de Pregão Eletrônico N.º 011/2024.   
b) PROCESSO/Prefeitura Municipal N.º ____/2024;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designado na forma do Regulamento de 
Licitações e Contratos. 
15.1. A fiscalização dos serviços previstos neste Termo de Referência será exercida a qualquer 
tempo, durante sua vigência, por profissional designado pela Prefeitura Municipal.  
15.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no Termo de Referência.  
15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto no Regulamento de Contratos e Licitações.  
15.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o Regulamento de Contratos e Licitações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ACEITAÇÃO FINAL DO SERVIÇO: A aceitação 
final do objeto ora contratado dependerá da prévia verificação, pela CONTRATANTE, de sua 
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plena conformidade com o estipulado neste Contrato e nos demais documentos que o 
complementam e o integram.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO – É obrigação do contratado manter, durante a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório, sob pena de rescisão contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos ou situações 
não explicitadas serão decididos pelas partes, seguindo as disposições contidas na Lei de 
Licitações, nos termos da lei 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
relacionadas ou decorrentes do presente negócio jurídico, elegem as partes contratantes o Foro 
da Cidade de Tombos/MG, com renúncias a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a se configurar. 
 
E, por estarem assim, de pleno e comum acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de um 
só teor e para o mesmo efeito.  
 
Tombos, ____ de _______ de _____  
 
 

_____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE TOMBOS 

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalperio 
 Prefeito Municipal 

Contratante 
 

_____________________________________________ 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 

1) Nome:_____________________________
 
CPF:________________________________

 

2) Nome:_____________________________
 
CPF:________________________________
 

 
 


